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TOMADA DE PREÇOS N° 05/2017-SEAG. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM RECURSOS HUMANOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO EDITAL. 

A Secretaria de Administração Geral do Município de Viçosa do Ceará, através da Comissão Permanente 
de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria N° 016/2017, tornam público para conhecimento dos 
interessados que, nr data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço 
unitário, para atendmento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores e na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores. 

IIORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 

Ás 09:00 Horas. 
Dia 25 de agosto de 2017. 
No Endereço: Sahí da Comissão Permanente de Licitação, localizada á Rua José Joaquim de 
Carvalho, n° 409, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará. 

Constituem parte intgrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Especificações dos Serviços; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minula de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do 
art. 7 1>  da Constituição Federal); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

-' 

 

LIA-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA EM RECURSOS HUMANOS, conforme especificações em anexos do edital. 

1.2- O valor global estimado para estes serviços estão em torno de R$ 17.500.00 (dezessete mil e 
quinhentos reais) dI acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 

1 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 	- 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n °  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa 
no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes 
das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do 
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cl) Reunidos sob a fcrma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações: 

2.1.2- Quando um d3s sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
unia empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. 

2.1 3) - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 

- 	documento oficial de identidade; 

11 - 	procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2.1.4 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, docurientos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
leção, etc.), nos qiais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

1 2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1 -  Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura de Viçosa do Ceará -CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
Ludastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária 
qualificação. 
2.2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123106, deverá entregar à 
Comissão, juntanlerte com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo VI 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
Illularidade/represei tação. 

r3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem corno as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, não 
serão recebidos em hipótese nenhuma documentos fora dos envelopes, no dia, hora e local indicado no 
preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante deste Edital, 
conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2017-SEAG 
LICITANTE: - 	 CNPJ N°: 
OBJETO: 
ENVELOPE N°01 —DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

( J 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2017-SEAG 
LICITANTE: 	CNPJ N°: 
OBJETO: 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
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3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão surnária das licitantes representadas. 
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a 
licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 
artigo 41, parágrafo 1°, da Lei N°8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
) Fm originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 

em Cartório, exceto iara a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressaniente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação 
do órgão emissor cue disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
4.1.2 Na forma do qie dispõe o Ar!. 42 da Lei Complementar n'123, de 14.12.2006 e suas alterações, a 
comprovação da regularidade fiscal das niicroenzpresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito d. disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitakrio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

gularidade fiscal  e trabalhista, mesmo que esta apresente a/guina restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do mizoiliento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certain, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 	\\ 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar!. 81 da Lei n° 8.666193, sendo 
jLmcultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrai o, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresi'ntar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido no item "4.1.4" acima. 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "01" CONSISTIRÃO DE: 
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4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURIDICA 
4.2.1.2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício. 
4.2.2.3 - Prova de ins.rição na: 
i) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 
4.2.2.4. Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARJIJADE FISCAL: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
1 ic tante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014, 
h) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativ:i de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regul.ridade de Situação - CRS; 
1L2.3.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo I)ecre o-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1 - Atestado (s) lbrnecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante e firma reconhecida, acompanhado de documento contratual, comprovando que a LICITANTE 
ou Sócio desta, executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes 
do Termo de Referência, anexo 1. 

5.3.2 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional 
de nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional de Contabilidade, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em constatado tal fato, deverá o 
)nissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de 
todas as concorrente. 

5.3.3 entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a - O empregado, cc.mprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou Livro de registro 
de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou contrato de prestação de 
serviços, este ultimo com firma reconhecida do contratante e contratado. 
b - O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na junta comercial da sede da licitante. 
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4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
'  

4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na fornia da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
3ulstituiçào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
a.!) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos 
atos constitutivos societários. 
a.2 As empresas cor stituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificação referente aos 
dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 
.1.3) As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura. 
4.2.5.3. As empresa optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 30  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução 
Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de 
apresentação do Balar iço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina 
o art. 50  da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo, 

4.2.5.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data determinada para a disputa de preços. 

4.2.5.3 - Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante. 

121 .5.4- Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimado da 
licitação no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), previstos no item 1.2 deste Edital, em 
nome da BENEFICIARIA Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

4.2.5.4.1 - Modalidades de Garantia: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito identificado à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - 
Agência 2773-1 Corra Corrente 20054-9 - Banco Do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de 
depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida 
pelo BANCO confir nando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, 
conforme dados fornecidos. 

h) FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
2. OBJETO: Garantir, de participação na Tomada de Preços de n° xxxx.xxlxxxx 
3. VALOR: R$.............. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, apos o prazo de validade da carta. 

e) SEGURO-GARANTIA - A apólice deveráser emitida em favor da Contratante. 

11 
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4.2.5.4.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgota 	d2 

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado u disposto ao subitem 9.2 do Edital. 

4.2.5.4.3 - Para efeito da devolução de que trata o subiteni anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, ;erá atualizada monetariamente. 

L2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
1.26.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando .iente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 

4.3 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
oi;tato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "02" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

1 1-O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS ENVELOPE "02" DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
p.sentação das mesmas; 

5.2.4- Preço total prc posto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos. mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente 
no objeto deste Edital: 
5.2.5 - Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO 1-
A, deste edital. 
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada 
.cr-,iço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante no Termo de Referência Anexo 1-A do Edital, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros 
e lucro. 
5.2.8- Correrão por c3nta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divrgência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°409— Fone: (88) 3632.1448 — Cep. 62.300-000 — Viçosa do Ceará - Ceará 



q'OAt. 

+ 	
c 

C P 	 L 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PFLo POVO 	 L1nlcef 

?' 
1  FL.N°"- j 	r 

- o 

6.1 - A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de aco?t 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
ul)ressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoria. nente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
peia Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § l do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
Jo concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convccar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação dc resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, nciso 1, alínea "b", da Lei n Q  8.666/93. 

L Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

L - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 41" 
Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação srá julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira e Outras Exigências. 

ril)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "02" 
7.3 -  A presente iicitção será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 10 

do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Que não atencerem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.42- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis 
(na forma do Art. 4 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO 1-
A, deste Edital, 
7.4.3 -  Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 

lÇl.tQI. 
I_IIJItUI, 

7.4.4 -  Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
linios. 	 ~$ 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°409- Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300 -000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



1l 

VIÇOSADoCEARA 
UNIDOS 	EI0 POVO 

O Ap 

unicef 

Q P'  

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, ne 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.1.6- Os erros de sorna e/ou multiplicação, bern como o valor total proposto, eventualmente. configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motive para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, corno critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 

ficadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o e,npate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezemiro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço. 

4. 10 - Para efrito do disposto no 7.4. 9. 1. ocorrendo o empate, proceder-se-á 1a seguinte forma: 
/ - a mnicroempresa ou empresa de pequeno /;orle mais bem classfJicada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora cio certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II— Não ocorrendo a contratação da microenipresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 
ie:le Edital, na ordem classificalória, para o exercício do mesmo direito, iamnbémn iodos no prazo de 

cinco minutos cada, .'ob pena de pi'eclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemnpre.sas e empresas de pequeno 
porte que se encontrcm nos intervalos estabelecidos no iteni 
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
7.4. 11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4. 10 deste edital, o objeto licitado 
seij adjudicado emnfivor da proposta origina/mente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor (?fem'ta  inicial não tiver sido 
apresentada por microenipresa OU empresa de pequeno por/e. 
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPI-, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou docum.ntação; 

r8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1- A Hornologaçãc e a Adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal; 
8.2- A Homologaçãc desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL. 
8.3- A Secretário de Administração Geral se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito a indenização 
ou ressarcimentos 

Lo- DO CONTRATO 
). 1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licita ite vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 1 8.1. sub-alínea "b. 1" do Edital; 
o)• Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elenentos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
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9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter urna única prorrogação com" 
iicsrno prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- E facultado à Airninistração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabeleci(los, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Coinissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

r .0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços o)jeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2017, eontados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
-CE, não serão considerados corno inadimplemento contratual. 

ril.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante e obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11 .2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
ii .-Cornunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução cio objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11 .4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente atestadas 
pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Fornada de Preços, Ii.) Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e r boa prestação dos serviços; 
2.:- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que 'orem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes: 
12.7- Responder, prante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
'()NTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
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contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parahscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência 
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará -CE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, p.cuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

L13 - 0-  DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
131-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2017, podendo sei prorrogado flOS casos e formas previstos na Lei n -  8.666. de 21 dejiinho de 1993 e 
alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 1. 1 - A fatura relatiN a aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria solicitante do serviço, 
até o 10° (décimo) dia útil subseqüente à realização e aprovação dos serviços, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado; 
14.3- Caso o faturainento seja aprovado pela Secretaria Solicitante do serviço, os pagamentos serão 
efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviços e Recibo correspondente, 
c\ idamente atestado o recebimento pelo responsável em até 30 (trinta) dias após o protocolo da fatura 

pela CONTRATADO(A). 

15.0-DA FONTE DL RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal nas seguintes dotações orçamentárias: 

r - 	PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DOTAÇÃO 
1 ELEMENTO DE 
1 	DESPESA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 0301.04.122.0037.2.008 33.90.39.00 	l 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 
10. 1 -Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tornando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
I7.ÃCÕNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

L18 .0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
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5j h.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assii 0  

o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
.).3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de compeência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação 

oterpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

"-' 

 

119.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 	 1 
191- A rescisão coniratuat poderá ser: 
19.2- Determinada pr aio unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados rios incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
9. - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que haja 

culpa do CONTRA''ADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido; 
19.5- A rescisão conratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

[20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20. 1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 

e suas alterações. 
20.2- Os recursos (everão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 

Ceará-CE. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 

omissão de Licitaço. 

21.0- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
21 .1- A apresentaçãc da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 

DE PREÇOS. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 

ne ma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a 

sexta-feira. 
21.4- Cópias do edial e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 
horas, no endereço: Rua José Joaquim de Carvalho, n° 409. centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 

(2 300-000 - Viçose do Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada 
de Preço à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
21.5- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, no endereço eletrônico: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes  

e no site da Prefeitur:i Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
21.6- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 
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¼ a O ) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 	de 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato: 

1 1 -  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o ïoro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
cninciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ceará - CE, 07 de agosto de 2017. 

~—" 60 ~ ~ , (Z-  ~ 4 U ~ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

6LJ4ocwict' 
CA1ILA \LVES C4RDOSO LEANDRO 	ANTONIO FRANCISCO O NASCIMENTO 

Merhbro 	 Membro 
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ANEXO -I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

1- OBJETO 
1.1. Contratação de serviços especializados de assessoria em recursos humanos. para atender as demandas das 
Secretarias Municipais de acordo com o detalhamento abaixo. 
1.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.2.1 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante e 
firma reconhecida, acompanhado de documento contratual, comprovando que a LICITANTE executou ou está 
c.'utando serviços compatíveis com o objeto da licitação, nos moldes do Termo de Referência, anexo 1. 
1.2.2 - Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de 
nível superior, reconhcido pelo CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

2- FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°. 682/2016 de 26 de outubro de 2016. 
2.2. A contratação destes serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e na Lei 
Complementar n° 1232006, e suas alterações posteriores. 

3— JUSTIFICATIVA 
'—' 	3.1. A Contratação, objeto deste Termo de Referência encontra justificativa na necessidade de pessoal técnico 

qualificado para atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente instrumento. 
As crescentes exigêrcias legais demandam qualificação técnica em serviços de assessoria em recursos 
humanos, na elaboração das GFIP's, individualização de FGTS, incluindo a transmissão junto a caixa 
coiiômica federal e -;eração de GRF. elaboração e transmissão das DCTF's mensais, RAIS anual e DÍRF 

anual, acompanharnerto das certidões negativas junto a RFB, PGFN, CEF-FGTS E MTE-Causas Trabalhistas 
e acompanhamento des parcelamentos junto as Secretarias deste Município. Entendendo que o Município não 
dispõe de equipe técn ca para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por 
meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da Administração 
Municipal. 

1- DA APRESENTiÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam 
registrados nestes doc .imentos; 
4.2. Será considerada vencedora a proposta que contenha o menor valor, desde que atenda as exigências 
c'itidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

5—DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
S.I. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 
todas as condições, olrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 
do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
5.2. O início dos servi .os será no máximo em 02 (dois) dias, após a assinatura do contrato. 

.3. A vigência inici& do contrato será até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogada sua duração por 
iguais e sucessivos períodos, limitada a sessenta meses, conforme art.57 Inciso II da Lei 8.666/93 

6—LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços sero executados na nas dependências da Sede da Secretaria Solicitante, a contar da 
expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, ou no local determinado nas ORDENS DE 
FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS. 
(,.2. Os serviços serão recebidos e atestados sua execução mensal por servidor designado, especialmente para 
acompanhamento e fiscalização, pela Secretaria solicitante. 

7- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão recebidos, depois de conferidos todas as especificações mínimas exigidas no anexo 1-A 
deste termo de referência. 

- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

Rua José ioaqurn de Carvalho. n'409— Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-00() - Viçosa do Ceará - Ceará 
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8.2. A presença da fls.alização da Secretaria Solicitante não elide nem diminui a responsabilidade da licitante 
contratada. 
8.3. Caberá ao servid.r designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências e à legislação, bem como, determinar o prazo para sua adequação ou refazimento dos 
serviços fora de normas ou da legislação. 

9- RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
V. 1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada, transportes, alimentação e 
estadia de pessoal, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Solicitante e Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
9.2. Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em execução em desacordo 
com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos e sub-contratados. 
).-l. Responsabilizar-si pela tel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e horários estabelecidos. 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
prestação de serviços. 
9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da 
Lei n °  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.7. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaçto e qualificação exigidas na licitação. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 
Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato. 
10.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
devidas providências c ue demandem da Contratada. 

11— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 1 .1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria solicitante do serviço, até o 
100 (décimo) dia útil subseqüente à realização e aprovação dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
xi.'ução dos serviços. 

11.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados, de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado; 
11.3- Caso o faturame Uo seja aprovado pela Secretaria Solicitante do serviço, os pagamentos serão efetivados 
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviços e Recibo correspondente, devidamente atestado 
o recebimento pelo responsável em até 30 (trinta) dias após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

ANEXO 1-A 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	 - UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS 
HUMANOS, NA ELABORAÇÃO DAS GFIP's, 
INDIVIDUALIZAÇÃO DE FGTS, INCLUINDO A 
TRANSMISSÃO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E GERAÇÃO DE GRF, ELABORAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DAS DCTF's MENSAIS, RAIS - MÊS 5 

- R$ 3.00,00 R$ 17.500,00 
ANUAL E DIRF ANUAL, ACOMPANHAMENTO 
DAS CERTIDÕES NEGATIVAS JUNTO A RFB, 
PGFN, 	CEF-FGTS 	E 	MTE-CAUSAS 
TRABALHISTAS E ACOMPANHAMENTO DOS 
PARCELAMENTOS JUNTO AS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO.  

Rua José Joaqui de Carvalho. n°409— Fone: (88)3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará -  Ceará 
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ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A Prefeitura Municipal de __________-CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N°  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
_/2017-SEAG, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA EM RECURSOS HUMANOS, conforme especificações em anexos do edital, pelo 
preço global de R$ - ( ), com prazo de execução de até 31 (trinta e um) de dezembro de ' 
ITE 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR. UNIT. VIR. TOTAL 

SERVIÇOS 	DE 	ASSESSORIA 	EM 	RECURSOS 
HUMANOS, 	NA 	ELABORAÇÃO 	DAS 	GFIP's, 
INDIVIDUALIZAÇÃO DE FGTS, INCLUINDO A 
TRANSMISSÃO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E GERAÇÃO DE GRF, ELABORAÇÃO E 
TRANSMISSÃO 	DAS 	DCTF's 	MENSAIS, 	RAIS MÊS 5 
ANUAL E DIRF ANUAL. ACOMPANHAMENTO DAS 
CERTIDÕES NEGATIVAS JUNTO A RFB, PGFN, 
CEF-FGTS 	E MTE-CAUSAS TRABALHISTAS 	E 
ACOMPANHAMENTO 	DOS 	PARCELAMENTOS 
JUNTO AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, flOS comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).  
portador(a) da carteica de Identidade n ° .  e CPF n o  ___________, como representante legal 

desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 sessen1a) dias corridos, a contar da data 

da abertura da licitaç to. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
kcais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua José Joaqi im de Carvalho, n°409—Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 -  Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MINUTA TERMO DE CONTRATO N°  
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

	

MUNICIPAL DE 	-CE, ATRAVÉS DA 

	

SECRETARIA DE 	 , COM A 
__ PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

O Município de 	______-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua  
através da Secretaria de 	 , inscrita 

110 CNPJ/MF sob o ti° . 	neste ato representado pelo respectivo Secretário(a) Sr(a). 
in'rafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço à  	em 	 , Estado do 
iascrito 110 CNPJ sob o 11 0 	 , representada por  

portador(a) do CPF no 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 	/2017, Processo n° 	12017, em 

, 

	

	coníormidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às sus normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 	/ 	, na Lei ii °  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA EM RECURSOS HUMANOS, conforme especificações em anexos do edital, 
conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 

mensal de R$ 	____________ (_), perfizendo o valor global de R$ 

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 3! (trinta e um) de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 	 , até o 100 
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviço. 
4.2- A fatura constará dos serviços eíetivamente prestados, de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado; 

	

- Caso a prestação do serviço seja aprovada pela Secretaria de 	 . os pagamentos serão 
efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Serviços e Recibo correspondente, 
devidamente atestado o recebimento pelo responsável, em até 30 (trinta) dias após o protocolo da fatura 
pela CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1-Os preços são lirmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
prsentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. com  base no índice IGP-M da 

Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n'409— Fone: (88) 3632.1448 — Cep. 62.300-000 —  Viçosa do Ceará -  Ceará 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6. 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 

Secretaria de 	elemento de despesa a 0  _______, oriundos 
do Fesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATi'DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei ti l>  8.666/93 e suas alterações 
oteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
R2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscaliz.ição da Secretaria de 	da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
8.3-Os pedidos de pr.rrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	até 10 (dez) dias antes 
da data do término de ,  prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de  da Prefeitura Municipal de 
Vi»sa do Ceará -CE. não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei flQ  8.666/93 e 

suas alterações postei iores; 
O 	Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competenle. 

'-' CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.! -  Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 

e bnrn andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da Fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possari interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatirios seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

• "JTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridides competentes e das disposições legais vigentes: 

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 

1\ 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°409— Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-00() -Viçosa do ('carú - Ceará 



P R £ F 	E ITIIEAMUSEICIPAL 

VIÇOSÂDOCEARÁ 
UNIDOS 	PELO 	POVO 

V5O 4P, 

Q. FL. N°_._ rj 
o 

' \U 

da CONTRATANT., fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Viçosa do Ceará-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa 

o .'eará-CE; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Tnhalho e legislaçãc pertinente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderâ aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
n:i'to, a critério Secretaria de 	da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das r;uiltas referidos nesta cláusulas serão descontados "cx-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de 	- Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temperária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
\ iinistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

d) Declaração de i.lidoileidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão con:ratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
1OLver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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13.1- Os recursos caiíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°86 	ct 

e suas alterações. 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de 	Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE, e encamir.hados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
u'Iquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Viçosa do Ceará-CE, - de 
	

de 2017. 

Secretario(a) de 
	 Representante 

Empresa 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
C P F/M F: 

2.  
Nome: 
CPF/MF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

.7 
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UNIDOS PELO 	 UflICc- 	- 	o o 

DECLARAÇÃO 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.° _/2017-SEAG, junto ao Município de Viçosa 
do Ceará, Estado d.) Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n °  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2°, da Lei n. °  8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, 
sob as penas da Lei. 

- 	de 	 de 2017 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n ° 	 ,por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de Identidade 

e CPF 11 0 	 , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei Complementar n °  
123/06. 

-CE, 	 de 
	

de 2017. 

(Representante Legal) 
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